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Lei nº 1815, de 07 de junho de 2022
Autoriza o Poder Executivo a EFETUAR despesas de até R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) PARA AS COMEMORAÇÕES do “ARRAIÁ DA AMIZADE”, e dá outras providências.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
         
Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a realização do evento “Arraiá da Amizade”, a realizar-se no dia 25 de junho de 2022, na Praça da Amizade, em Westfália. 


Art. 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a custear despesas de contratação de empresa para a realização de atrações juninas, incluindo música, brincadeiras e outras despesas afins, cujas contratações e/ou aquisições observarão as disposições da Lei 8.666/93.
           Art. 3º Fica o poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/64.


Art 4º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de junho de 2022.





JOACIR ANTÔNIO DOCENA
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